              =============== SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 10==================
Aos seis dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre, para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Walchholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos a Presidente da Câmara Vereadora Ingride Neuschrank Bonow relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 09/2026; Leitura da Mensagem Projeto de Resolução 01/2026 do Legislativo. Logo após a Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Analise e Votação dos Projetos de Lei 46, 47, 48, 49 e 50/2026 do Executivo, Analise e Votação do Projeto de Lei 01/2026 do Legislativo. Executado o expediente, dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em analise e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 46, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Dispõe sobre o novo valor do vale-alimentação a ser pago aos servidores públicos municipais e revoga a Lei Municipal nº 2.774, de 09 de abril de 2025. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 47, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Poder Executivo a custear a confecção e instalação de placa de identificação visual do Grupamento da Brigada Militar no Município de Arroio do Padre. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 48, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 49, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 50, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 01, DE 19 DE MARÇO DE 2026. Institui o Programa Municipal de Incentivo à Doação de Sangue no Município de Arroio do Padre/RS, e dá outras providências. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Câmara deu por encerrada a presente Sessão Ordinária às dezenove horas e vinte e oito minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim secretária e pelo presidente.
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